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PORTARIA COREN-RO N. 149 DE 15 DE MAIO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia –

Coren-RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n. 5.905 de 12

julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão

Coren-RO n. 030/2012 e homologado pela Decisão Cofen n. 0030/2013;

Considerando a realização da 27ª Semana de Enfermagem do Coren-RO, a qual

acontecerá no município de Ariquemes no dia 20 de maio do ano corrente;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Coordenadora da Comissão Organizadora da 27ª SENFRO,

Marisa de Miranda Rodrigues, a colaboradora Cristiane Garcia Ferreira Lamarão, COren-
RO n. 112427 para ministrar palestra com o tema: Liderança como ferramenta de valor

profissional e o colaborador Marcuce Antônio Miranda dos Santos, Coren-RO n. 509909-
ENF para ministrar palestra com o tema: Práticas avançadas”, aos profissionais de

enfermagem, na 27ª Semana de Enfermagem no município de Ariquemes no dia 20 de maio

de 2019.

Art. 2º - Conceder 0,5 (meia) diárias a Coordenadora, os Colaboradores e ao

Motorista, que trata o artigo anterior.

Art. 3º- Designar o motorista José Roberto Lima Montalvão, para conduzir o

veículo oficial Nissan Frontier, placa NDE 2585, durante o período acima mencionado.

Art.4º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

independentemente de publicação na Imprensa Oficial, revogando-se todas as disposições

em contrário.

Registre-se e Cumpra-se.

Dra. Silvia Maria Neri Piedade
Coren-RO n. 92597

Presidente
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